
CEBAS



A certificação das entidades beneficentes de
assistência social e a isenção de contribuições
para a seguridade social serão concedidas às
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, reconhecidas como entidades
beneficentes de assistência social



Com a finalidade de:



Deverão obedecer ao princípio da universalidade
do atendimento , sendo vedado dirigir suas
atividades exclusivamente a seus associados ou a
categoria profissional.



I - seja constituída como pessoa jurídica

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de
dissolução ou extinção, a destinação do eventual
patrimônio remanescente a entidade sem fins
lucrativos congêneres ou a entidades públicas.



Documentos

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;
II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento
comprobatório de representação legal, quando for o caso;
III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o
cumprimento dos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº
12.101, de 2009;
IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal
anterior ao requerimento, destacando informações sobre o
público atendido e os recursos envolvidos ;



V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das mutações do patrimônio 
líquido;

VII - demonstração dos fluxos de caixa; e

VIII - demonstração do resultado do exercício e notas 
explicativas, com receitas e despesas segregadas 
por área de atuação da entidade , se for o caso.



As demonstrações contábeis a que se referem os
incisos V a VIII do caput serão relativas ao exercício
fiscal anterior ao do requerimento da certificação e
elaboradas por profissional legalmente
habilitado , atendidas as normas do Conselho
Federal de Contabilidade.



Da Saúde

Para ser considerada beneficente e fazer jus à
certificação, a entidade de saúde deverá:



Da Saúde

- celebrar contrato, convênio ou instrumento
congênere com o gestor do SUS;

- ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento);

- comprovar, anualmente, da forma regulamentada
pelo Ministério da Saúde, a prestação dos serviços
com base nas internações e nos atendimentos
ambulatoriais realizados .



Da Saúde

Demonstrativo contábil que comprove a
aplicação de percentual em gratuidade .



Da Educação

As entidades de educação certificadas na forma desta
Lei deverão prestar informações ao Censo da
Educação Básica e ao Censo da Educação Superior,
conforme definido pelo Ministério da Educação.

As bolsas de estudo concedidas no âmbito do
processo de certificação de entidades
beneficentes de assistência social constituem-se
em instrumentos de promoção da política pública
de acessoà educaçãodo Ministério da Educação.



Da Educação

Para fins de concessão ou renovação da
certificação, a entidade de educação que atua nas
diferentes etapas e modalidades da educação básica,
regular e presencial, deverá:

- demonstrar sua adequação às diretrizes e metas
estabelecidas no Plano Nacional de Educação
(PNE)



Da Educação

- atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos
pelos processos de avaliação conduzidos pelo
Ministério da Educação; e

- conceder anualmente bolsas de estudo na
proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral
para cada 5 (cinco) alunos pagantes.



Da Educação

A entidade poderá oferecer bolsas de estudo
parciais , observadasas seguintes condições:

- no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para
cada 9 (nove) alunos pagantes; e

- bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por
cento), quando necessário para o alcance do número
mínimo exigido



Da Assistência Social

Prestar serviços ou realiza ações socioassistenciais,de
forma gratuita , continuada e planejada , para os
usuários e para quem deles necessitar, sem
discriminação.



Da Assistência Social

Consideram-se entidades de assistênciasocial aquelas
que prestam, sem fins lucrativos:
- Atendimento
- Assessoramento
- As que atuam na defesa e garantia de seus

direitos .



} Deixe seu e- mail para elaboração de um mailing, onde
enviaremos os materiais das próximas reuniões .

} josijsa@outlook .com

Á Para inclusão no grupo de Whatsapp gentileza adicionar:

Á 11 9 6288 6434 ïJosimar S. Alves





A importância do estatuto associativo de uma entidade sem fins lucrativos:



O ESTATUTO ...
... deve ser capaz de formalizar e regulamentar os principais aspectos para a
criação, existência e o funcionamento da Organização e com base no
Planejamento!

As normas estatutárias seguem basicamente dois propósitos:

1 - são reguladoras de todos os atos e atividades da Entidade

2 - são reguladoras das relações entre as pessoas que integram a Entidade
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